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DECRETO NQ387 DE 27 DE JUNHO DE 1.978.-

"Declara Zona Comercial o trecho da RWiI

Rosalvo Andrade Di&e compreendido entre
a Praça da Bandeira e Rua Rufino Gavião~

JOS! VILELA JUNQUEIRA. Prefeito Munici-
pal da Estância de 1,guae da Prata, Estado de São Palllo etc., u /

sando de SQas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
e especificamente de acordo com o que dispõe o artigo 140, da
Lei nQ41. de 03/03/1950,

Artigo 1Q - Fica declarada Zona Come£ /
eial, o trecho da Rua Rosalvo Andrade Dias compreendido entre a
Fraça da Bandeira e Rua Rufino Gavião.

Artigo 22 - Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.

Prefeitura Municipal da Estância de ~_
gusa da Prata, aos vinte e sete dias do mas de junho de mil nove
centos e setenta e oito.
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